
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 236/2025

Vereador: HANS LEAL TASSONI-PL

Exmo. Senhor Presidente:

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6°, § 1°,

do Regimento Interno do Poder Legislativo de Balneário Pinhal, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal, que "por meio da Secretaria Municipal de Educação e em

parceria com a Secretaria do Meio Ambiente e o Departamento de Bem-Estar Animal,
seja instituído o Programa Educativo "Amigo dos Animais" nas escolas da rede
municipal de Balneário Pinhal."

O referido programa tem como objetivo inserir ações educativas e práticas
pedagógicas voltadas ao respeito, à adoção consciente e à guarda responsável dos

animais, promovendo a formação cidadã e o desenvolvimento de valores éticos e
ambientais entre os estudantes.

As atividades podem incluir:

Palestras e oficinas sobre bem-estar animal, prevenção de maus-tratos e adoção
responsável;

Campanhas educativas nas escolas, como feiras temáticas e concursos de desenho ou
redação;

Parcerias com ONGs, protetores independentes e profissionais da área veterinária;

Ações de conscientização sobre o papel das famílias e da comunidade na proteção dos
animais.
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Justificativa

A educação é o caminho mais eficaz para a construção de uma sociedade mais

justa, empática e solidária. Ensinar desde cedo o respeito à vida animal é também
ensinar sobre empatia, responsabilidade e cidadania.

Balneário Pinhal, como tantas outras cidades, enfrenta desafios relacionados ao
abandono e aos maus-tratos de animais. Com o Programa "Amigo dos Animais", a

escola torna-se um espaço essencial na transformação desse cenário, formando novas

gerações conscientes e comprometidas com o bem-estar dos animais e com o meio
ambiente.

Por tais motivos, conto com o apoio dos nobres colegas e com a sensibilidade

do Poder Executivo para que esta iniciativa seja acolhida e transformada em ação
concreta.

Balneário Pinhal, 13 de outubro de 2025.
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Vereador PL
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